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PROJETO DE LEI __/2025 

 

 

 

INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 

9.278/2018 QUE INSTITUI NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 

DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA, O “DIA MUNICIPAL DE 

COMBATE À VIOLENCIA CONTRA A PESSOA 

IDOSA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

Art. 1º – Inclui no Anexo I da Lei nº 9.278/2018, o Dia Municipal 

de Combate à Violência contra a Pessoa Idosa, a ser celebrado 

anualmente em 15 de junho, em consonância com o Dia Mundial de 

Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, estabelecido 

pela Organização das Nações Unidas (ONU). 

 

Art. 2° - O Poder Executivo poderá promover, na referida data, 

campanhas educativas, palestras, debates, seminários e demais 

atividades voltadas para a conscientização da sociedade sobre a 

prevenção e o enfrentamento à violência contra a pessoa idosa. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

DALTO NEVES  

VEREADOR SDD 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem como objetivo instituir, no âmbito do 

Município de Vitória, o “Dia Municipal de Combate à Violência 

contra a Pessoa Idosa”, a ser celebrado em 15 de junho de cada 

ano. 

 

A escolha da data acompanha a definição da Organização das Nações 

Unidas (ONU) e da Organização Mundial da Saúde (OMS), que 

instituíram o Dia Mundial de Conscientização da Violência contra 

a Pessoa Idosa, a fim de chamar a atenção da sociedade para a 

necessidade de garantir dignidade, respeito e proteção à população 

idosa. 

 

A violência contra o idoso pode se manifestar de diversas formas: 

física, psicológica, financeira, negligência ou abandono. Esses 

atos violam não apenas os direitos humanos fundamentais, mas 

também os princípios consagrados na Constituição Federal e no 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). 

 

Instituir um dia municipal voltado ao tema contribuirá para 

reforçar o compromisso do Poder Público e da sociedade em geral 

com a valorização da pessoa idosa, estimulando a realização de 

campanhas educativas, palestras, debates e atividades que promovam 

a conscientização e a prevenção desse grave problema social. 

 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposição. 

 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de setembro de 2025. 

 

 

DALTO NEVES  

VEREADOR SDD 
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